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DATADO CONTRATO: 20 de junho de 2024. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de junho de 2024. 

ASSINAM: MARYANE HIRAHATA SHIOT~ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAúDE E JOELTON VARGAS 
PINTO, REPRESENTANTE LEGAL. 

THIAGO JOSÉ DA COSTA 
Gerência de Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO N2108/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA NQ 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO NQ 047 /2024 

-· ~ l~L 
~'~~-~;;-~~~~--=====-

RJ2 -~------

PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a COMERCIAL GETRIX LTDA. - EPP. 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de roupa de cama para uso em ambiente hospitalar, 
de conformidade com o anexo do contrato. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia totalR$ 36.720,00 {trinta e seis mil e setecentos e vinte reais). 

DA VIGtNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 06 (seis) meses com vigência a contar da data de sua 
assinatura, na forma da Lei nº 14.133/2021, respeitada o limite temporal acima, podendo ser prorrogado, nos termos e 
condições permitidos pela legislação vigente. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo - MS, para o exercício financeiro do ano corrente, ou 

no ~utm?, _a,~<:)~~5ã<:l -~1:,e a substi~uir, ~m razão de alteraçõe-~.~<:) orç,._a_m_e_n_to_c_o_n_ta_'b_il_. -----------------, 
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DATADO CONTRATO: 19 de junho de 2024. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de junho de 2024. 

ASSINAM: MARYANE HIRAHATA SHIOT~ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MIGUEL GARDE 
FILHO, REPRESENTANTE LEGAL. 



THIAGO JOSÉ DA COSTA 
Gerência de Contratos 

PORTARIA.N.2 60, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

Republica-se por incorreção. 

"Dispõe sobre exoneração de servidores". 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador LUIZ ANTÔNIO 

FERNANDES RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e com suporte no art. 46, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

e no art. 28, inc. XX, e no art. 211, ambos do Regimento Interno: 

RESOLVE: 

Art.12 Exonerar, na forma do art. 11, inc. II, da Lei Municipal nQ 686/2001, Vania Clemilda Barbosa, que exerce o cargo de 

Assessora Parlamentar - ASP do gabinete do vereador Luiz Antônio Fernandes Ribeiro, do quadro de cargos de provimento 

em comissão da Câmara Municipal de Ribas. do RioEardo:- MS; 
,' ,,; -~ /,:i.i11.,!~.:;,t,).,,,.J~.,'. :~, , 

~ 2.!! Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de junho de 2024. 

GJJ.binete da PresicMncia "Vereador Gllberto Fogaça Marques", 25 de junho de 2024. 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro. 
Presidente da CMRRP 

, PORTARJAN1261/2024· 

Republica-se por incorreção. 

EMENTA: Constituição da comissão de concurso público para provimento de cargos efetivos, e nomeação de seus membros. 

LUIZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado do Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e conforme disposto no artigo 138 da Lei Municipal n!! 686/2001 e especialmente 

o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar n!! 001/2012, e CONSIDERANDO o disposto no art. 17, inciso II da Lei 

Orgânica do Município de Ribas do Rio Pardo-MS, no art. 37, inciso II da Constituição Federal, e no art. 4!! da lei municipal 

n!! 686, de 4 de outubro de 2001, que determinam que a investidura em cargo público efetivo dependem de prévia aprovação 

em concurso público de prova(s) ou de prova(s) e títulos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. S!!, parágrafo SQ da lei municipal nQ 686, de 4 de outubro de 2001, que determina que 

o concurso público será organizado por comissão constituída para este fim; 

CONSIDERANDO a realidade do município de Ribas do Rio Pardo-MS, e da Câmara Municipal, no sentido de que a 

quantidade de servidores do órgão é diminuta, muitos dos quais com raízes e familiares residentes na cidade; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

RÉSOLVE: 

Art. l!! Fica constituída a Comissão Especial de Concurso Público a ser instituído por meio do edital n!! 1-CP/2024. 
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Contrato nº 108/2024 
Ultima atua/izaçõo 27/06/2024 

Local: Rrbas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Unidade executora: 192 - Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS 

Tipo: Contrato (tmrno inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 009/2024 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2024 Data de assinatura: 19/06/2024 Vigência: de 19/06/2024 a 19/12/2024 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-000046/2024 Fonte: 8LL Compras ld contratação PNCP: 0350l'j410001"1--1-00004'i/?0('4 

Objeto: 

Contratação de enipresa especializada para fornecimento de roupa de cama paré'.l uso em arnbiente hospitalar. 

FORNECEDOR: 

Nome/Ra2ão social: COMERCIAL GETí<IX EIRFI..I r.PP CNPJ/CPF: 03.488.409/0001-97 Tipo: Pessoa jurídica 

Arquivos Histórico 

Nome: Data~ 
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